
 

 

1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA MATRÍCULA – 3ª reclassificação 

1.1 Os candidatos classificados deverão realizar os procedimentos de matrícula, de forma presencial, nos dias                 

26 e 27/09/2022, das 10 às 16 horas, na Unidade Acadêmica de seu curso. 

1.2 A matrícula será constituída de duas etapas: pré-matrícula (1ª etapa) e inscrição em disciplinas (2ª etapa). 

1.3 Para realização da pré-matrícula, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos (cópias autenticadas 

ou originais e cópias): 

a) diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou, na impossibilidade de apresentação desses 

documentos, certidão ou declaração equivalente, emitidas pelo colégio ou pela Secretaria de Educação para os 

candidatos que optaram pela certificação através da ENCCEJA (Exame Nacional para Certificação de Competência de 

Jovens e Adultos), observando-se que as certidões ou declarações deverão atestar a conclusão do ensino médio, não 

sendo aceitas declarações de conclusão de série; 

b) documento oficial de identidade com foto, sendo aceitos carteira de identidade, registro nacional de estrangeiro, 

passaporte, Carteira de Trabalho e Previdência Social, carteira profissional, carteira de identificação funcional ou 

Carteira Nacional de Habilitação com foto; 

c) certidão de quitação eleitoral, obrigatória para os maiores de 18 (dezoito) anos, mesmo que ainda não tenham 

votado, obtida pela internet no site do TSE ou dos Tribunais Regionais ou em qualquer cartório eleitoral; 

d) prova de quitação com o serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, a partir de 1º de janeiro do ano 

em que completar 19 (dezenove) anos até 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos, 

sendo aceitos Certificado de Alistamento, nos limites de sua validade, Certificado de Reservista, Certificado de 

Isenção, Certificado de Dispensa de Incorporação, Certidão de Situação Militar e Atestado de Desobrigação do 

Serviço Militar; 

e) CPF, sendo aceitos cartão do CPF, comprovante de inscrição ou situação no CPF ou documento oficial no qual 

conste o número do CPF; 

f) histórico escolar do ensino médio. 

1.3.1 O candidato que tiver realizado curso no exterior, equivalente ao ensino médio no Brasil, deverá apresentar 

original e cópia ou fotocópia autenticada da certidão de equivalência de estudos, bem como da homologação dessa 

equivalência, publicada em Diário Oficial; caso não as apresente, o candidato perderá automaticamente o direito à 

vaga e será, portanto, eliminado do Vestibular Estadual 2022. 

1.3.2 Terá seu requerimento de pré-matrícula indeferido e será, portanto, eliminado do Vestibular Estadual 2022, o 

candidato que, no ato da pré-matrícula: 

a) não apresentar diploma ou certificado de conclusão do ensino médio, ou ainda certidão ou declaração 

equivalente; 

b) não comprovar estar em dia com as obrigações eleitorais, sendo maior de 18 (dezoito) anos; 

c) não comprovar estar em dia com as obrigações militares, sendo do sexo masculino, de 1º de janeiro do ano em 

que completar 19 (dezenove) anos até 31 de dezembro do ano em  que completar 45 (quarenta e cinco) anos. 
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